
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA No 101 DE 31 DE JULHO DE 2012 
(ALTERA PORTARIA 62/2011 QUE NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CONSELHO DO FUNDEB) 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em 
conformidade com a Lei Municipal no 1.565 de 28 de 
fevereiro de 2007 alterada pela lei 1.598 de 28 de setembro 
de 2007 e 

CONSIDERANDO o •teor do ofício no 33/2012 de 24/07/2012, protocolo no 
2435/2012 subscrito pela Dirigente Municipal da Educação Fernanda Helena dos 
reis Barreta 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - A portaria 62/2011 que nomeou membros para integrar o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação. Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB do município da Estância Climática de Analândia/SP, passa a 
vigorar com as seguintes alterações de membros: 

I — REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
TITULAR — • Fernanda Helena dos Reis Barreta e Luciana Dutra 
SUPLENTE — Dianaline Luzia Dias Pereira e Antonio Carlos Rocha Junior 

III — REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA ESCOLAS BÁSICAS 
MUNICIPAIS 

TITULAR — Vanessa Fabiana de Brito 
SUPLENTE — Ana Carolina Wenzel Janei 

VIII — REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR — Ana Paula Munhoz 
SUPLENTE — Jaqueline Rafaela Antiqueira 

ARTIGO 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de hpalândia, 31 de julho de 2012. 

LUIZ ANTONIO APARêtVO GARBUIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia 
em 31 de julho de 2012. 	• 
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